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EMENDA  EMENDA  

EMENDA  MODIFICATIVAEMENDA  MODIFICA TIVA

 

Ao Projeto de Lei nº 1.065, de 2020, que torna obrigatória a higienizaçãoAo Projeto de Lei nº 1.065, de 2020, que torna obrigatória a higienização
automotiva para todas as concessionárias, lojas de vendas de automóveis eautomotiva para todas as concessionárias, lojas de vendas de automóveis e
oficinas, em razão das medidas de combate à Covid-19, e dá outras providências.oficinas, em razão das medidas de combate à Covid-19, e dá outras providências.

 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 1.065, de 2020, a seguinte redação:

 

A rt. 3º A s medidas previstas no A rt. 3º A s medidas previstas no caputcaput do art. 1º, em decorrência da do art. 1º, em decorrência da
pandemia da Covid-19 ou de outras epidemias, têm caráter permanente.pandemia da Covid-19 ou de outras epidemias, têm caráter permanente.

 

JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃ O

 

A higienização automotiva para todas as concessionárias, lojas de vendas de
automóveis e oficinas deve ocorrer de forma permanente, e não apenas durante a pandemia,
por seis meses, prorrogável por igual período.

 

O novo coronavírus, SARS CoV 2, causador da covid-19, pode se tornar uma doença
endêmica, como é o vírus da influenza, que causa a gripe.

 

Dessa forma, a higienização de espaços internos de veículos após ser manipulados por
terceiros deve ser prática contínua, do dia a dia do trabalho, para se evitar qualquer tipo de
propagação de doenças infecciosas

 

 

 

 

A RLETE SAMPA IOA RLETE SA MPA IO
DEPUTA DA  DISTRITA LDEPUTA DA  DISTRITAL

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 17/08/2020, às 09:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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